
 
 
 

 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
 

São Roque, 03 de maio de 2024. 

 

 

 

Assunto:Solicita informações relacionadas ao Processo Seletivo nº 7/2023, 

realizado pela Prefeitura de São Roque para contratação de Auxiliar de 

Saúde Bucal. 

Ref.: Requerimento Nº 37/2024 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente,  

 

 

Venho, por meio deste, encaminhar a Vossa Excelência, ao 

Vereador autor do Requerimento, Rogério Jean da Silva (Cabo Jean), bem 

como aos nobres Vereadores desta Casa de Leis, resposta nao Requerimento 

nº 37/2024, que segue: 

 

1. Procede a informação de que o Conselho Regional de Odontologia teria 

realizado fiscalização recente junto ao SISO de São Roque? 

Resposta: Sim 

 

2. O SISO de São Roque foi notificado sobre alguma irregularidade pela 

fiscalização do Conselho Regional de Odontologia? 

Resposta: Sim  

 

3. Em caso positivo informar quais foram asirregularidades encontradas e 

encaminhar cópia das eventuais notificações. 

Resposta: Notificações em anexo.  
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4. Que unidades do SISO em São Roque receberam a fiscalização do 

Conselho Regional de Odontologia? 

Resposta: As Unidades do USF - Guaçu e PSF Taboão  

 

5. Se a legislação federal exige dos Auxiliares de Saúde Bucal o registro 

junto aos Conselhos Federal e Regional de Odontologia, porque o Edital do 

Processo Seletivo Simplificado nº 07/2023 apresentou como requisito 

mínimo o Ensino Fundamental Completo de escolaridade? 

Resposta: O Edital seguiu a legislação vigente do município 

conforme Lei 3044/2007 anexa. 

 

6. Quantas pessoas foram contratadas pormeio do Processo Seletivo 

Simplificado nº 07/2023? 

Resposta: Foram contratadas 08 pessoas. 

 

7. Apresentar a relação com os nomes dos contratados, assim como a prova 

de registro junto aos Conselhos Federal e Regional de Odontologia. 

Resposta: Segue relação de contratados: 

Noeli Nunes (anexo) 

Eduarda Pistila (anexo) 

Eliane Lima (anexo) 

Sandra Regina Borges (anexo) 

 

8. Encaminhar cópia das Portarias de Nomeação dos Auxiliares de Saúde 

Bucal contratados por meio Processo Seletivo Simplificado nº 07/2023, 

assim como informar as edições do Diário Oficial em que foram publicadas. 

Resposta: As admissões são formalizadas mediante contrato, cujo 

instrumentos seguem anexo. 
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9. Algum Auxiliar de Saúde Bucal foi afastado em virtude da fiscalização 

exercida pelo Conselho Regional de Odontologia? 

Resposta: Houve remanejamento de três servidoras para a função de 

recepção. 

 

10. Em caso positivo por qual motivo? 

Resposta: Regularização das Notificações operadas pelo Conselho 

Regional de Odontologia.  

 

11. Que providencias foram e ainda serão adotadas pelo SISO de São Roque 

em relação ao eventual descumprimento da lei em relação ao requisito para 

o exercício da função de Auxiliar de Saúde Bucal? 

Resposta: Conforme oficio SISO 01/2024, 02/2024 e 03/2024 

(anexos) enviados ao Fiscal do Conselho Regional de Odontologia, 

com encaminhamento ao Departamento Jurídico para avaliação da 

situação contratual dos temporários que não possuem registro.  

 

12. Apresentar relação de todos os servidores ocupantes do Cargo de 

Auxiliar de Saúde Bucal que prestam serviço junto ao SISO de São Roque, 

informando em que unidade estão alocados. 

Resposta: Lista anexa. 

 

13. Informar se todos os ocupantes do Cargo de Auxiliar de Saúde Bucal que 

prestam serviço junto ao SISO de São Roque possuem registro junto aos 

Conselhos Federal e Regional de Odontologia? 

Resposta: Conforme item 3. 
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14. Em caso negativo justificar o desatendimento a legislação. 

Resposta: A Legislação vigente do município, Lei  nº 3044/2007, 

dispõe dos requisitos para o cargo.  

 

Por este Ofício, a fim de esclarecer os Vereadores e trazer 

transparência quanto ao Processo Seletivo nº 7/2023, realizado pela 

Prefeitura de São Roque para contratação de Auxiliar de Saúde Bucal, 

renovo meus votos de elevada estima e distinta consideração, com o 

objetivo de fazer valer uma relação harmônica entre Executivo e Legislativo. 

 

Atenciosamente, 

 

 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO 

Prefeito da Estância Turística de São Roque 

 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

RAFAEL TANZI DE ARAÚJO 

DD. Presidente da Câmara Municipal daEstância Turística de São Roque 

 


